
Nº da proposição
00183/2020

Data de autuação
07/07/2020

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO AUDIC MOTA

Ementa:

INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE BATURITÉ, COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO
ESTADO DO CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE IND. DESENV. ECONÔMICO E COMÉRCIO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  06/07/2020 20:53:44  Data da assinatura:  06/07/2020 20:56:25

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

AUTOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

PROJETO DE LEI
06/07/2020

 

 

INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE
BATURITÉ, COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituída, como circuito turístico, a Rota do Café, que abrangerá os municípios de Baturité,
Guaramiranga, Mulungu e Pacoti.  

Art. 2º A rota deverá integrar os pontos turísticos de relevância para a valorização, o fomento e a
divulgação da cafeicultura, viabilizando o acesso rodoviário e ferroviário da produção e exploração do
café como atividade econômica.

§1º Órgão Estadual competente deverá afixar placas indicativas do caminho a ser percorrido pela rota, a
fim de guiar o viajante durante o percurso.   

§2º Caberá ao mesmo Órgão competente manter malha ferroviária adequada para viabilizar o percurso de
trem partindo da Estação do Mondubim até o Município de Baturité, de onde os viajantes iniciarão o
percurso por outros meios.   

Art. 3º São objetivos desta lei:

I – Incentivar e desenvolver a prática do turismo na Região do Maciço de Baturité, promovendo a cultura
do café como atividade econômica.

II – Fomentar a economia e geração de emprego e renda, o mercado e empreendedorismo local.

III – Estimular e desenvolver o turismo cultural e sustentável.
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IV- Promover a preservação do patrimônio cultural dos Municípios integrantes da rota.

Art. 4º Ato do Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nesta lei.

Art.5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em _____ de _________   de _____.

 

 

JUSTIFICATIVA

    O presente projeto tem como objetivo instituir a Rota do Café como circuito turístico nos municípios
que compõem a região do Maciço de Baturité no Estado do Ceará: Baturité, Pacoti, Guaramiranga e
Mulungu. A referida rota deverá passar pelos pontos turísticos de maior relevância para a cafeicultura,
fomentando o turismo local.  

   O Maciço de Baturité no Ceará é uma região que abriga uma área de proteção ambiental, abrangendo
32.690 hectares, segundo dados do SEBRAE. Com rica fauna e flora, possui alto potencial turístico, com
capacidade para contribuir sobremaneira com a geração de emprego e renda locais, fomentando o turismo
sustentável e incentivando a economia da região. A tipicidade do solo, rico em nutrientes e condições
climáticas adequadas, tornaram a região do Maciço em polo da produção cafeeira, elevando e
desenvolvendo a atividade econômica na região.  

    Devido à proximidade do Maciço à capital cearense, o roteiro e deslocamento dos visitantes torna o
acesso mais fácil e atrativo àqueles que desejam explorar a região serrana em todo seu potencial turístico.
Apta a comportar o crescente fluxo de turistas, a região é dotada de rede hoteleira adequada, além de
bares e restaurantes prontos a receber os visitantes.

    Para melhor instituição do circuito a ser instituído, Órgão estadual competente deverá viabilizar estudo
técnico a fim de proporcionar indicação da rota mais viável para os viajantes e que atenda o acesso das
micro e pequenas empresas, aproximando o turista do comércio local.

    Diante do exposto e tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio dos excelentíssimos
Deputados para sua aprovação.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 183/2020

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

MATÉRIA: INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE BATURITÉ,
COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO ESTADO DO CEARÁ

 

 

PREÂMBULO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei em tablado, cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO.

 

         A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

“Art. 1º Fica instituída, como circuito turístico, a Rota do Café, que
abrangerá os municípios de Baturité, Guaramiranga, Mulungu e Pacoti.  

Art. 2º A rota deverá integrar os pontos turísticos de relevância para a
valorização, o fomento e a divulgação da cafeicultura, viabilizando o acesso
rodoviário e ferroviário da produção e exploração do café como atividade
econômica.
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§1º Órgão Estadual competente deverá afixar placas indicativas do caminho
a ser percorrido pela rota, a fim de guiar o viajante durante o percurso.   

§2º Caberá ao mesmo Órgão competente manter malha ferroviária adequada
para viabilizar o percurso de trem partindo da Estação do Mondubim até o
Município de Baturité, de onde os viajantes iniciarão o percurso por outros
meios.   

Art. 3º São objetivos desta lei:

I – Incentivar e desenvolver a prática do turismo na Região do Maciço de
Baturité, promovendo a cultura do café como atividade econômica.

II – Fomentar a economia e geração de emprego e renda, o mercado e
empreendedorismo local.

III – Estimular e desenvolver o turismo cultural e sustentável.

IV- Promover a preservação do patrimônio cultural dos Municípios
integrantes da rota.

Art. 4º Ato do Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nesta lei.

Art.5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

 

         Como se vê, louvável é a iniciativa proposta pelo Autor do presente Projeto.

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

                 Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

“O presente projeto tem como objetivo instituir a Rota do Café como
circuito turístico nos municípios que compõem a região do Maciço de
Baturité no Estado do Ceará: Baturité, Pacoti, Guaramiranga e Mulungu. A
referida rota deverá passar pelos pontos turísticos de maior relevância para a
cafeicultura, fomentando o turismo local.  

O Maciço de Baturité no Ceará é uma região que abriga uma área de
proteção ambiental, abrangendo 32.690 hectares, segundo dados do
SEBRAE. Com rica fauna e flora, possui alto potencial turístico, com
capacidade para contribuir sobremaneira com a geração de emprego e renda
locais, fomentando o turismo sustentável e incentivando a economia da
região. A tipicidade do solo, rico em nutrientes e condições climáticas
adequadas, tornaram a região do Maciço em polo da produção cafeeira,
elevando e desenvolvendo a atividade econômica na região.  

Devido à proximidade do Maciço à capital cearense, o roteiro e
deslocamento dos visitantes torna o acesso mais fácil e atrativo àqueles que
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desejam explorar a região serrana em todo seu potencial turístico. Apta a
comportar o crescente fluxo de turistas, a região é dotada de rede hoteleira
adequada, além de bares e restaurantes prontos a receber os visitantes.

Para melhor instituição do circuito a ser instituído, Órgão estadual
competente deverá viabilizar estudo técnico a fim de proporcionar indicação
da rota mais viável para os viajantes e que atenda o acesso das micro e
pequenas empresas, aproximando o turista do comércio local.”

                 Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à consultoria técnica, passa-se, em
decorrência das ponderações oferecidas adiante, a tecer algumas referências pertinentes no que tange aos
aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

É o relatório. Opino.

                   Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º), verbum ad verbum:caput

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

  § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

DA MATÉRIA.

         A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no âmbito do Estado do Ceará, a
, destinada à integrar os pontos turísticos derota do café no Maciço de Baturité, como circuito turístico

relevância para a valorização, o fomento e a divulgação da cafeicultura, viabilizando o acesso rodoviário
e ferroviário da produção e exploração do café como atividade econômica.

 

 No entanto, o teor dos parágrafos do art. 2º da proposição impõe condutas ao executivo, além de
ensejar despesas, algo vedado pela Constituição Estadual, como se lê adiante:

 

Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

 

§2º São de iniciativa privativa do Governo do Estado as leis que
disponham sobre:

 

b) criação, organização, estruturação e competência das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e

8 de 30



indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

 

e) matéria orçamentária.

                                                                     

De fato, a disposição determinando que caberá ao Órgão Estadual competente afixar placas indicativas e
manter malha ferroviária adequada  adentra em matéria orçamentária cuja competência privativa é do,
Chefe do Executivo.

 

Além de criar despesas ao Poder Executivo, acabará por interferir na administração daquele poder,
ensejando obrigações a Secretarias cujo comando administrativo toca, exclusivamente, ao Governador do
Estado, pelos seus secretários respectivos, logicamente.

            Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e
art. 61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por
conter vício de iniciativa.

                       Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo
posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

            A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta
ao princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

        Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, sob pena de flagrante vício de
inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e
da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

DA INICIATIVA DAS LEIS E DA NÃO CRIAÇÃO DE DESPESAS.

        Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se
refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1]. 

 

        Assim, tem-se que o projeto em questão, uma vez retirado o §1º e §2º, do art. 2º, não mais ferirá
[2], haja vista que não abordará tema que envolva a competência indicada ao Governador do Estado
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criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

.serviços públicos[3]

 

               De igual modo, não haverá mais coincidência com as matérias relacionadas à competência
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, daprivativa do Chefe do Executivo

Constituição Estadual[4].

                      

         A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do
ato normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional
de restrição.

 

Realizadas tais modificações, constata-se que não haverá mais imposição de qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, assim, não ofendendo o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

 

DO PODER REGULAMENTAR.

 

Em último arremate, no entanto, impende sobrelevar que a redação do art. 4º da propositura em
 epígrafe, ao determinar que esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo, impõe conduta

 e, em assim fazendo,  consagradoao Executivo Estadual ofende o princípio da separação dos poderes,
no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV, da Constituição
Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos e
regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para o
exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

 

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinar prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

                                                                                                                                             

  Observe-se, ainda, que. Algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV), 
determinadas leis conferem ao Executivo autorização para expedição de
regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autorização apenas
não será rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o
dever de regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo
para que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o
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que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio da
interpendência e harmonia entre os poderes. A determinação de prazo
para que o Chefe do Executivo exerça função que lhe incube
originariamente, sem que expressiva de dever de regulamentar, tenho-a

. Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator opor inconstitucional
Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o
Ministro Moreira Alves, DJ de 14/04/2000. (grifo inexistente no original)

 

         Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei, uma vez feita as alterações supracitadas,
quais sejam a supressão dos §1º e §2º do art. 2º e do art. 4º, encontrar-se-á em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, então, para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa
sobre a matéria em questão.

 

DA CONCLUSÃO.

 

                     Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, FAVORAVEL contanto que seja: SUPRIMIDO o

,§1º e §2º do art. 2º, e art. 4º, tendo em vista que estes violam o princípio da Tripartição dos Poderes
uma vez que impõe, de uma maneira ou de outra, conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o
art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, além de poderem gerar despesas

, violando, desta feita, o art. 60, parágrafo 1º da Lei Maior do Estado.ao Executivo Estadual

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[2] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[3] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[4] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE BATURITÉ, COMO CIRCUITO

TURÍSTICO NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: AUDIC MOTA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 183/2020, de autoria do Deputado Audic Mota, que “INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE

BATURITÉ, COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO ESTADO DO CEARÁ.”

II- ANÁLISE

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o Art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de

assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição Federal e à

Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção do

Governador do Estado;”

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu

serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

E é justamente, na Carta Magna Pátria onde são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os poderes

remanescentes. É bem verdade, que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em

comum com a União e os Municípios (Art. 23), assim como a competência concorrente, citada no Art. 24 e a competência exclusiva referida

no Art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a

faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as

diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções. (grifo inexistente no original)

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido respeito, que se pretende

mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí

incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos

elementos da autonomia dos entes federativos.

O mérito do presente projeto visa criar uma rota turística, chamado Rota do Café, onde irá abranger os Municípios de Baturité,

Guaramiranga, Munlugu e Pacoti. Essa rota passará por todos os pontos turísticos  cafeeiros dessas regiões com o objetivo de valorizar,

fomentar, e divulgar a cafeicultura.

Portanto, a propositura em análise, não está interferindo na organização da administração direta do Estado, que é feita pelo Poder

Executivo, com exceção dos §§ 2º e 3º do art. 2º, dos quais sugerimos a supressão.

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para sua prejudicabilidade. Tais razões

encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido

aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em diploma

legal; II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou

rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já

aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado

inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com a

mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

18 de 30



Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício financeiro e ao Plano

Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao

cumprimento das demais normas de conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto PELA ADMISSABILIDADE do Projeto de Lei nº 183/2020, COM A SUPRESSÃO DO § 1º E § 2º DO ART. 2º.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

21 de 30



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CICTS E COFT - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  02/09/2020 13:57:11  Data da assinatura:  02/09/2020 13:57:24

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
02/09/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: Sim

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
02/09/2020

INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE BATURITÉ, COMO CIRCUITO

TURÍSTICO NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: AUDIC MOTA

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 183/2020, de autoria do Deputado Audic Mota, que “INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE

BATURITÉ, COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO ESTADO DO CEARÁ.”

II- ANÁLISE

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o Art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de

assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado

do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição Federal e à

Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção do

Governador do Estado;”

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu

serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

E é justamente, na Carta Magna Pátria onde são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os poderes

remanescentes. É bem verdade, que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em

comum com a União e os Municípios (Art. 23), assim como a competência concorrente, citada no Art. 24 e a competência exclusiva referida

no Art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam

vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a

faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as

diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções. (grifo inexistente no original)

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o devido respeito, que se pretende

mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí

incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos

elementos da autonomia dos entes federativos.

O mérito do presente projeto visa criar uma rota turística, chamado Rota do Café, onde irá abranger os Municípios de Baturité,

Guaramiranga, Munlugu e Pacoti. Essa rota passará por todos os pontos turísticos   cafeeiros dessas regiões com o objetivo de valorizar,

fomentar, e divulgar a cafeicultura.

Portanto, a propositura em análise, não está interferindo na organização da administração direta do Estado, que é feita pelo Poder

Executivo, com exceção dos §§ 2º e 3º do art. 2º, dos quais sugerimos a supressão.

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para sua prejudicabilidade. Tais razões

encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha sido

aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em diploma

legal; II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou

rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já

aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado

inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com a

mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este exercício financeiro e ao Plano

Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao

cumprimento das demais normas de conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 183/2020, COM A SUPRESSÃO DO § 1º E § 2º DO ART. 2º.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZOITO 

 

 
INSTITUI A ROTA DO CAFÉ, NO MACIÇO DE 

BATURITÉ, COMO CIRCUITO TURÍSTICO NO 

ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída como Circuito Turístico a Rota do Café, que abrangerá os 

Municípios de Baturité, Guaramiranga, Mulungu e Pacoti.   

Art. 2.º A rota deverá integrar os pontos turísticos de relevância para a valorização, o 

fomento e a divulgação da cafeicultura, viabilizando o acesso rodoviário e ferroviário da produção e 

exploração do café como atividade econômica. 

Art. 3.º São objetivos desta Lei: 

I – incentivar e desenvolver a prática do turismo na Região do Maciço de Baturité, 

promovendo a cultura do café como atividade econômica; 

II – fomentar a economia, a geração de emprego e renda, o mercado e 

empreendedorismo local; 

III – estimular e desenvolver o turismo cultural e sustentável; 

IV – promover a preservação do patrimônio cultural dos municípios integrantes da rota. 

Art. 4.º Ato do Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nesta Lei. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de setembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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